
CÂMARA DO            CÂMARA DOS DEPUTADOS                          

 

 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2016 

(Do Sr. Chico D’Angelo) 

 

 

Requer realização de Audiência 

Pública para discutir a proposta de 

extinção do Ministério da Cultura. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 58, § 2º da Constituição Federal, e dos arts. 24, inc. VII e 255 

ao 258 do Regimento Interno Câmara dos Deputados (RICD), solicito a realização de 

Audiência Pública para discutir a proposta de extinção do Ministério da Cultura 

prevista pela Medida Provisória nº 726, de 12 de maio de 2016 que “Altera e revoga 

dispositivos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios”. Os nomes dos convidados serão 

apresentados oportunamente. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

O Ministério da Cultura foi criado em 1985, como os equivalentes em muitos 

países do mundo, em reconhecimento à importância e complexidade da cultura, 

enquanto conhecimento, arte, bem, recurso e formadora da identidade nacional. Sua 

extinção, em momento tão crítico para o país, pode representar muito mais que a 

mera redistribuição de funções ministeriais, mas retrocessos irreparáveis nas políticas 

culturais tão duramente conquistadas, como o Plano Nacional de Cultura, instituído pela 

Lei 12.343/2010 e que tem por finalidade exatamente o planejamento e implementação de 

políticas públicas de longo prazo. 



Pelo exposto, entendemos que o debate é oportuno e poderá consolidar 

argumentos fundamentais para a manutenção do Ministério da Cultura.  

 

Sala da Comissão,                           de 2016. 

 

 

 

CHICO D’ANGELO 

Deputado Federal (PT/RJ) 

 


